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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tem por finalidade inibir acesso e prever sanções 

àqueles que tentem ou cometam atos de terrorismo contra aviação. 

Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais indivíduos dos 

atos previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou preconceito de 

raça, cor, etnia e religião, quando cometidos com a finalidade de provocar terror social 

ou generalizado, expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a 

incolumidade pública. 

§1o São atos de terrorismo: 

I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou trazer 

consigo explosivos, gases tóxicos, venenos, conteúdos 

biológicos, químicos, nucleares ou outros meios capazes de 

causar danos ou promover destruição em massa; 

II - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com violência, 

grave ameaça à pessoa ou servindo-se de mecanismos 

cibernéticos, do controle total ou parcial, ainda que de modo 

temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de 

portos, aeroportos, estações ferroviárias ou rodoviárias, 

hospitais, casas de saúde, escolas, estádios esportivos, 

instalações públicas ou locais onde funcionem serviços públicos 

essenciais, instalações de geração ou transmissão de energia, 

instalações militares, instalações de exploração, refino e 

processamento de petróleo e gás e instituições bancárias e sua 

rede de atendimento; 

III - atentar contra a vida ou a integridade física de pessoa 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções 

correspondentes à ameaça ou à violência 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica à conduta individual 

ou coletiva de pessoas em manifestações políticas, movimentos 

sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de categoria 

profissional, direcionados por propósitos sociais ou 

reivindicatórios, visando a contestar, criticar, protestar ou apoiar, 

com o objetivo de defender direitos, garantias e liberdades 

constitucionais, sem prejuízo da tipificação penal contida em lei. 
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Art. 3º Dentre outras, consideram-se condutas que caracterizam 

tentativas ou atos terroristas contra aviação: 

I – Efetuar qualquer tipo de comunicação falsa, inclusive em redes 

sociais, sugerindo ou indicando que a segurança de uma pessoa, de uma aeronave 

em voo ou em solo, de um aeroporto ou qualquer outra instalação da aviação civil 

possa estar em perigo pela presença de artefatos explosivos ou artefatos químicos, 

biológicos, radiológicos e nucleares; 

II – Acessar forçadamente a cabine de comando; 

III – Apoderar-se de aeronave em solo ou em voo; 

IV – Invadir aeronave e/ou áreas restritas de aeroporto; 

V – Acessar com intenções criminosas, em áreas restritas de 

aeroportos e/ou em aeronaves portando artefatos explosivos ou artefatos QBRN; 

VI – Introduzir arma, artefato ou material perigoso com intenções 

criminosas a bordo de aeronave ou em aeroporto; 

VII – Introduzir intencionalmente artefatos explosivos ou outros 

materiais perigosos em artigos despachados; 

VIII – Manter refém a bordo de aeronave ou em aeroportos; 

IX – Efetuar ataques cibernéticos contra os sistemas da aviação e 

aeronaves; 

Art. 4º Compete aos operadores aéreos: 

I - manter uma “lista negra” constando os nomes daqueles que 

tentaram ou cometeram atos de terrorismo contra a aviação civil, 

bem como bloquear a compra de passagens por estes e sinalizar 

tal tentativa a Policia Federal; 

II - notificar a Policia Federal a tentativa de compra por parte de 

pessoas constantes na lista. 

Art. 5º Compete a Policia Federal: 

I - manter uma lista unificada através de um banco de dados que 

interaja automaticamente junto ao sistema de reserva dos 

operadores aéreos com os dados daqueles que tentaram ou 

cometeram atos de terrorismo contra a aviação civil, assim como 
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atos contra demais locais conforme descritos na Lei 

13.260/2016; 

II - notificar aos órgãos competentes (ANAC/ABIN) as 

ocorrências a estes direcionadas. 

Art. 6º Compete aos operadores aeroportuários. 

I - notificar aos órgãos competentes as ocorrências relacionadas 

a terrorismo que acontecer em todo o sítio aeroportuário, bem 

como contra empresas de serviços auxiliares que operam no 

aeroporto sob sua responsabilidade; 

Art. 7º Os operadores aéreos e órgãos competentes terão 90 

(noventa) dias para se adequarem ao disposto nesta lei. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a iniciativa deste Projeto de Lei, 

visa atender indicação do ilustre Vereador Erasmo Gomes, do Município de 

Camocim/CE.  

Erasmo Gomes é hoje um dos principais especialistas em 

antiterrorismo, análise de perfis (linguagem corporal com foco em identificação de 

mentiras) e defesa pessoal militar da atualidade. Teve grande atuação em vários 

momentos críticos da segurança nacional, pois foi um dos principais instrutores de 

agentes de segurança pública e privada durante os grandes eventos no Brasil, 

principalmente Copa do Mundo e Olimpíadas. Com mais de duas décadas servindo à 

Marinha, esteve em diversas missões em volta do mundo, atuando nas áreas de 

instrução, segurança e inteligência militar. Foi titular das disciplinas de defesa pessoal 

militar de diversas forças especiais das Forças Armadas e Auxiliares, inclusive no 

exterior. Após ser eleito para o cargo de Vereador nas eleições de 2016, deixou o 

serviço ativo, mas antes de ir para a Reserva Remunerada, criou e introduziu o 

Sistema COMBATÍVES de Defesa Pessoal Militar na Marinha de Guerra do Brasil, 

sendo reconhecido como criador e primeiro nível IV (Nível Máximo) do Sistema. 

A aviação encanta desde a sua criação em outubro de 1906, com o 

brasileiro Alberto Santos Dumont, onde o transporte aéreo representou uma evolução 

significativa para o percurso da história mundial (FAJER, 2009). Durante a Primeira 
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Guerra Mundial, nos primórdios de sua utilização, o avião já era uma tecnologia 

promissora em funções básicas como a observação e o reconhecimento de território 

adversário.  

Já na Segunda Guerra Mundial, as aeronaves fizeram com que a 

guerra saísse das trincheiras estáticas e retomasse a mobilidade. Neste contexto, o 

nome de Giulio Douhet se destaca, um dos mais radicais pensadores acerca do uso 

do avião em campo militar. A partir de sua percepção da grande importância do avião 

para a segurança, ele se dedica à discussão de novos arranjos de defesa do Estado 

(PROENÇA Jr et al., 1999). 

Com relação ao contexto brasileiro, os primeiros passos na 

regulamentação da aviação civil se deram sob o governo de Getúlio Vargas, 

notadamente com a criação, logo no início da década de 1930, do Departamento de 

Aeronáutica Civil (posteriormente rebatizado Departamento de Aviação Civil, em 

1969, e absorvido pela ANAC em 2006). 

Com efeito, toda a década de 1930 foi marcada pela preocupação 

com a soberania e salvaguarda do mercado interno. Posteriormente, na década de 

1960, as profundas alterações políticas tiveram por consequência um 

enfraquecimento do setor da aviação civil, que restou alijada das preocupações 

centrais do Estado.  

Neste sentido, percebe-se um vácuo decorrente do não cumprimento 

das normas, resultando em perdas não só quanto a segurança mas, de um modo 

geral, em relação ao desenvolvimento de todo o setor. Apenas no final da década de 

1980, com o delineamento de uma nova ordem mundial, a queda da União Soviética 

e o crescimento do pensamento liberal, é que as empresas aéreas conquistam maior 

autonomia, o que contribui para um maior desenvolvimento da aviação civil 

(MALAGUTTI, 2001) 

É evidente, no cenário internacional, os esforços das organizações 

internacionais para se criar legislações que conceituem o crime de terrorismo e 

preveja sanção compatível com a gravidade dos atos assim classificados, bem como 

de mecanismos eficazes para prevenir e reprimir os atos de terrorismo, tão 

ameaçadores e atentatórios à paz, à ordem e à segurança internacional, ao direito à 

vida e até mesmo à soberania dos países. Além disso, a violência relacionada aos 
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atos de terrorismo, a qual se pode classificar como inerente a este tipo de ato, constitui 

afronta de morte ao princípio constitucional e norteador de todo sistema jurídico, seja 

nacional ou internacional, qual seja, o princípio da dignidade da pessoa humana. 

No Brasil, em virtude do fato de que existem poucos ou quase nenhum 

registro da ocorrência deste tipo de atentado, a atenção dada à matéria é diminuta. 

Segundo o doutrinador Marcelo Ovídio Lopes Guimarães, dos tipos de terrorismo, o 

baseado em organizações criminosas é o que se afigura mais presente no nosso país. 

Assim é que, se não há no país problemas de ordem religiosa e política que levem a 

atentados terroristas, há, por outro lado, o fortalecimento do crime organizado, que 

por vezes se incrusta no poder público de tal forma, que passa a atingir altas 

autoridades e a cúpula de certos setores da administração. 

De acordo com doutrinador Márcio Santiago de Morais, é a falta de 

descrição legal de terrorismo no Brasil que contribui para que ações desse tipo sejam 

anotadas como outras espécies de crime. O autor recorda que, do final do processo 

de abertura política em 1985 até os dias atuais, registraram-se vários incidentes com 

nítida conotação terrorista, citando o sequestro do Boeing 737-300 da Vasp, durante 

o voo VP-375, no dia 29 de setembro de 1988. 

Com a edição da Lei 13.260/2016, que tipifica o que é crime de 

terrorismo e prevê sua punição, bem como dispões sobre instrumentos de 

investigação e formas de se assecuratórias para bloquear bens sobre os quais pairem 

fortes indícios de serem instrumento, produto ou proveito dos crimes previsto naquela 

lei. Desta feita, o país cumpre com seu compromisso perante organismos 

internacionais e pretende acabar com a obscuridade do tratamento penal em relação 

ao citado assunto. 

O termo terrorismo é citado na Lei de Segurança Nacional e na 

Constituição Federal, a qual não só proíbe o terrorismo no Brasil, como coloca o 

repúdio ao terrorismo como um dos princípios de suas relações internacionais em seu 

artigo 4º e prevê, como garantia fundamental, a consequência severa à prática desse 

tipo de crime ao determinar que ele é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia 

(art. 5º, XLIII). 
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Não obstante, resta-nos claro, que há necessidade de uma legislação 

especifica para inibir o acesso e prever sanções àqueles que tentem ou cometam atos 

de terrorismo contra aviação. 

Com a presente medida, haverá maior segurança jurídica no combate 

ao terrorismo contra aviação, além da garantia da melhor execução, tendo em vista a 

especificidade do tema. 

Certo dos reflexos positivos que trará para a segurança e a soberania 

nacional e com a expectativa de que isso se resulte também em melhoria das 

condições de segurança em nível mais amplo, para todos os cidadãos, conclamo os 

ilustres Parlamentares a dispensarem o apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2017. 

 
Deputado CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9331/2017 

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
 

Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 

5º da Constituição Federal, disciplinando o 

terrorismo, tratando de disposições 

investigatórias e processuais e reformulando o 

conceito de organização terrorista; e altera as 

Leis nºs 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 

12.850, de 2 de agosto de 2013. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Esta Lei regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da Constituição 

Federal, disciplinando o terrorismo, tratando de disposições investigatórias e processuais e 

reformulando o conceito de organização terrorista.  

 

Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais indivíduos dos atos 

previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia 

e religião, quando cometidos com a finalidade de provocar terror social ou generalizado, 

expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a incolumidade pública.  

§ 1º São atos de terrorismo:  

I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou trazer consigo explosivos, 

gases tóxicos, venenos, conteúdos biológicos, químicos, nucleares ou outros meios capazes de 

causar danos ou promover destruição em massa;  

II - (VETADO);  

III - (VETADO);  

IV - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com violência, grave ameaça a pessoa 

ou servindo-se de mecanismos cibernéticos, do controle total ou parcial, ainda que de modo 

temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, estações 

ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de saúde, escolas, estádios esportivos, instalações 

públicas ou locais onde funcionem serviços públicos essenciais, instalações de geração ou 

transmissão de energia, instalações militares, instalações de exploração, refino e processamento 

de petróleo e gás e instituições bancárias e sua rede de atendimento;  

V - atentar contra a vida ou a integridade física de pessoa:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções correspondentes à ameaça 

ou à violência.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à conduta individual ou coletiva de pessoas 

em manifestações políticas, movimentos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de categoria 

profissional, direcionados por propósitos sociais ou reivindicatórios, visando a contestar, 

criticar, protestar ou apoiar, com o objetivo de defender direitos, garantias e liberdades 

constitucionais, sem prejuízo da tipificação penal contida em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


